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Gabinete do Vereador Julio Cézar Medeiros Lima

INDICAcAO N 2 131/2016
ExcelentIssima Senhora
Maria Tereza Saenz Surita Jucá

Prefeita de Boa Vista

o Vereador que esta subscreve, no amparo do Art. 110, inciso IX do Regimento Interno desta
Casa Legislativa, solicita a Excelentissima Senhora Prefeita de Boa Vista Maria Tereza Saenz
Santa Jucá que seja atendida a seguinte Indicação:

"QUE SEJA REALIZADO ATRAVES DO SETOR COMPETENTE, OS SERVIçOS 1E
DRENAGEM, PAVIMENTACAO ASFALTICA, CONSTRUCAO DO MEIO FlO E
CALCAMENTO DA RUA RAMIRO DAMASCEINO DA SILVA NO BAIRRO
CENTENARIO".
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Justilicativa: - Atendendo ao chamado dos moradores, cstivcm()s visilando o Bairro Centenário e
constatamos a inexistência dos serviços de infraestrutura acima mencionados, causando problemas a
mobilidade das pessoas. Sabemos que o saneamento básico, além de urn direito, é uma questão de saUde
piihlica,pois a auséncia desses serviços básicos iniporta na incidéncia de in(imcras doenças e a
consequência direta e imediata. Portanto, a medida ora sugerida importará em meihoria na qualidade de
vida da popu1aco além da valorização dos imóveis na localidade. Assim sendo, visando atender os anseios
de nossa populacao, solicito respostas a esta indicaço. e quc de irnediato a Prefeitura Municipal de Boa

Vista tome as providencias necessárias, para realizacao desses serviços.
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Plenário "Estácio Pereira de Melo", Boa Vista-RR, 30 de Maio de 2016
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